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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento __/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Vilsom Brites - Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a) quais as empresas que estão prestando o serviço de transporte escolar para o interior do Município;

b) informara eventual ausência ao serviço prestado.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão da solicitação enviada, através de ofício, a esta Casa pelo Representante Ministerial Dr. Diogo Corrêa de Barros solicitando informações em relação a ausência de transporte escolar a alunos do interior do Município de Uruguaiana.

Uruguaiana, 10 de abril de 2017. 

Ver. Vilsom Brites

Lider da Bancada do PMDB
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Ministério Publico do Estado do Rio Grande do Sul
Promotoria de Justica Regional de Uruguaiana
Oficio n° DI1.01140.00245/2017 Uruguaiana, 09 de margo de 2017.
1C.00921.00009/2015

llustrissimo (a) Senhor (a),

Comissao de Servigos Municipais,
Camara dos Vereadores de Uruguaiana,
Rua Bento Martins, n° 2619, Centro,
Uruguaiana - RS.

Senhor Presidente:

Honra-me cumprimenta-lo e, na oportunidade, solicitar-lhe que, no
prazo de 20 dias, preste informacdes sobre eventual auséncia de transporte escolar a
alunos do interior do Municipio de Uruguaiana.

Favor mencionar o nimero de oficio na sua resposta.

Atenciosamente,

€go Corréa de Baffos,
Promotor geJust

Promotoria de Justi¢a Regional de Uruguaiana
Rua General Hipélito, 3448 - CEP 97510230 - Uruguaiana, RS, Fone (55)3412585] e-mail:
mpuruguaiana@mprs.mp.br
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